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LEI No 938/2019 Aroeiras, 09 de Agosto de 20í9

DÁ o NoME A PRAçA LocALTzADA No
CRUZAMENTO ENTRE AS RUAS MONTE
CASTELO E SEBASTIÃO BARBOSA DE

MOURA, NAS PROXIM!DADES DO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA M!LTON
MARTANO DE AGUIAR, DE PRAçA JOSÉ

vAscoNcELos DA srLVA lzÉ
RATMUNDO).

o PR.EFETTO CONSTTTUCIONAL pO MUNtCiprO pE AROEIRAS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado de PRAÇA JOSE VASCONCELOS DA SILVA (ZE
RAIMUNDO) a Praça localizada no cruzamento entre as Ruas Monte Castelo e
Sebastião Barbosa de Moura, nas proximidades do Centro de Convivência Milton
Mariano de Aguiar.

Art.20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 09 de Agosto de 2019.
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